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Orientação Técnica n.º 2/2018/SNIPI-CC, 07/12/2018 
 

 

Assunto: Definição dos procedimentos de articulação entre o SNIPI e o Regime Jurídico da 

Educação Inclusiva 

O Sistema Nacional de Intervenção Precoce na Infância (SNIPI), criado pelo Decreto-Lei nº 281/2009, de 6 

de outubro, é desenvolvido através da atuação coordenada de três ministérios: Trabalho, Solidariedade e 

Segurança Social, Saúde e Educação, com envolvimento das famílias e comunidade.  

Face à publicação do Decreto-Lei n.º 54/2018 de 6 de julho, importa clarificar e definir procedimentos de 

modo a promover e agilizar a intervenção das Equipas Locais de Intervenção (ELI).  

 
 

1. Plano Individual de Intervenção Precoce (PIIP) 

 

O Sistema Nacional de Intervenção Precoce na Infância (SNIPI) abrange crianças dos 0 aos 6 anos que se 

enquadrem nos critérios de elegibilidade definidos, independentemente do contexto: domicílios, amas, 

creches, jardins-de-infância da rede nacional (inclui rede pública privada cooperativa e solidária).  

O SNIPI preconiza um Plano Individual de Intervenção Precoce (PIIP) abrangente e facilitador que responda 

às preocupações e prioridades das famílias e às necessidades das crianças.  

O PIIP é um documento organizador da intervenção, elaborado em resultado da avaliação da criança nos 

seus contextos (familiar e outros), que define as medidas e ações a desenvolver com o objetivo de 

promover a autonomia da família, através do fortalecimento das suas capacidades, da definição conjunta 

de estratégias de intervenção e da identificação e utilização das fontes de apoio. Trata-se de um 

instrumento dinâmico que deve ser (re)avaliado sistematicamente, com vista a aferir os progressos e 

integrar as alterações necessárias. 

O/a educador/a de Infância responsável pelo grupo em que se encontra uma criança acompanhada pelo 

SNIPI tem acesso ao PIIP, enquanto interveniente privilegiado no respetivo processo educativo e desde que 

participe, efetivamente, na sua elaboração, implementação e avaliação, designadamente no que respeita 

aos objetivos a atingir e às estratégias pedagógicas a desenvolver com a criança no jardim-de-infância, 

respeitando o previsto no Regulamento Geral de Proteção de Dados. 

Para que os/as profissionais possam implementar as estratégias nele contidas, a ação educativa na sala de 

atividades da educação pré-escolar, pressupõe que os instrumentos de planeamento, bem como os registos 
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e a avaliação dos processos, sejam concretizados e articulados pelos/as docentes e técnicos/as 

responsáveis pelas crianças em cada contexto educativo. 

 

2.  Articulação entre o SNIPI e o Regime Jurídico da Educação Inclusiva  

 

a. No sentido de se garantir uma intervenção adequada às características individuais de cada criança e 

família e otimizar a imprescindível complementaridade e transição entre serviços e instituições, a 

planificação das medidas e ações a desenvolver devem respeitar o previsto na legislação em vigor. 

b. A publicação do Decreto-Lei n.º 54/2018, de 6 de julho, permite dotar de moldura legal os princípios e 

as normas que garantem a inclusão, identificando as medidas de suporte à aprendizagem e à inclusão, 

as áreas curriculares específicas, bem como os recursos específicos a mobilizar para responder às 

necessidades educativas de todas e de cada uma das crianças e jovens que frequentam os 

agrupamentos de escolas e escolas não agrupadas da rede pública e os estabelecimentos de educação 

pré-escolar e do ensino básico e secundário das redes privada, cooperativa e solidária (adiante 

designados por escola). 

c. Tal implica a necessária adoção de uma conceptualização e lógica distintas na organização e gestão do 

funcionamento das respostas educativas, a partir de uma visão holística que procura as melhores 

soluções do ponto de vista da educação, da saúde e da inclusão social e reforça o envolvimento dos/as 

docentes, dos/as técnicos/as, dos pais ou encarregados de educação e das próprias crianças e jovens. 

d. Para responder às necessidades, potencialidades e interesses de cada criança são definidas no Decreto-

Lei n.º 54/2018, de 6 de julho um continuum de medidas de suporte à aprendizagem e à inclusão, as 

quais são organizadas em três níveis de intervenção: universais, seletivas e adicionais. 

e. A identificação de medidas seletivas e adicionais exige a elaboração de um relatório técnico-

pedagógico (RTP) sendo que, no âmbito das medidas adicionais, se existir a necessidade de se definir 

adaptações curriculares significativas, as mesmas devem ser expressas num programa educativo 

individual (PEI). 

f. O RTP e o PEI são elaborados pela equipa multidisciplinar de apoio à aprendizagem e à inclusão (EMAEI) 

da escola, que deve contar, sempre que necessário, com a participação da ELI enquanto recurso 

específico da comunidade a que se refere a alínea a) do n.º 3 do Artigo 11.º do Decreto-Lei. n.º 

54/2018, de 6 de julho.   

g. Assim, caso se trate de uma situação que implique a mobilização de medidas adicionais e/ou seletivas, 

as quais estão registadas no RTP, estas deverão ser articuladas com o PIIP; e quando se revele 
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necessária a operacionalização de adaptações curriculares significativas, o que implica a elaboração de 

um PEI, deve ser acautelada a complementaridade entre o PIIP e o PEI, conforme o previsto na alínea 

f) do n.º 2 do Artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 281/2009 e no n.º 5 do Artigo 24.º do Decreto-Lei. n.º 

54/2018, devendo ser garantida a necessária coerência e articulação entre ambos. 

h. Atendendo à faixa etária das crianças que integram a intervenção do SNIPI, há que considerar as 

Orientações Curriculares para a Educação Pré-Escolar, as quais têm por base os objetivos pedagógicos 

definidos na Lei-Quadro n.º 5/97, de 10 de fevereiro, e destinam-se a apoiar a construção e gestão do 

currículo no jardim-de-infância, o qual deve ter em conta o contexto social, as características das 

crianças e das famílias e a evolução das aprendizagens de cada criança e de cada grupo. 

i. A inclusão de todas e de cada uma das crianças na educação pré-escolar exige a adoção de práticas 

pedagógicas diferenciadas que respondam às necessidades e características individuais, sendo da 

competência do/a educador/a planear, desenhar e avaliar a ação educativa com base numa leitura 

holística das evidências recolhidas. 

j. Observando o caráter abrangente e flexível das Orientações Curriculares para a Educação Pré-Escolar, 

a elaboração de um PEI, conforme o previsto no Decreto-Lei n.º 54/2018, de 6 de julho, será efetuada 

apenas quando as caraterísticas e condições da criança determinam um nível de envolvimento e 

participação muito reduzido, por parte desta, com impacto significativo nas aprendizagens.  

k. A transição das crianças para a educação pré-escolar ou para o 1.º ciclo do ensino básico deve ser 

preparada e planeada atempadamente. O aspeto central na planificação da transição é garantir que 

cada família conhece o sistema de apoio e adquiriu a capacidade e o conhecimento necessários para 

usar os recursos colocados à sua disposição. 

l. A planificação e preparação cuidadas de cada transição, a iniciar preferencialmente seis meses antes 

dessa mudança, deve assegurar que a mesma ocorre de forma oportuna e eficaz. Para o efeito, a ELI 

deverá auscultar a família sobre qual a escola/jardim de infância que esta pretende que o seu 

educando frequente e informar o/a diretor/a do respetivo estabelecimento. Neste processo devem 

estar envolvidos a família, a ELI e a EMAEI da estrutura educativa que a criança vai frequentar. 

m. Devem ser partilhados todos os dados acordados com a família entre a ELI e a EMAEI da Unidade 

Orgânica que vai integrar a criança. 

n. Os elementos da ELI, enquanto recurso da comunidade, devem ser convidados a integrar a EMAEI 

pelo/a Coordenador/a desta, como elemento variável, quando acompanham crianças no âmbito do 

SNIPI, garantida a devida articulação com o/a Coordenador/a da ELI.  
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o. Assume especial importância o trabalho colaborativo dos/as profissionais de Intervenção Precoce na 

Infância (IPI) com o/a educador/a de grupo, no âmbito da abordagem multinível a que se refere o 

Artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 54/2018, de 6 de julho, de modo a evitar sobreposição de ações. 

p. Os/as docentes, à semelhança dos/as restantes técnicos/as que integram as ELI, enquanto profissionais 

de IPI, atuam como mediadores de caso e/ou assumem uma intervenção complementar noutros 

processos. Neste sentido, intervêm nos diferentes contextos de vida da criança definidos no PIIP.  

q. Os/as docentes e os/as outros/as profissionais que integram as ELI desenvolvem a sua intervenção nos 

contextos naturais. A intervenção destes profissionais deve decorrer da avaliação autêntica da criança 

e dos objetivos estabelecidos e consensualizados em sede de PIIP e assume-se como cooperante e 

articulada, enquanto recurso específico existente na comunidade. Em caso algum é substitutiva da 

intervenção dos recursos humanos e organizacionais específicos da escola, os quais deverão ser 

mobilizados para a operacionalização das medidas de suporte à aprendizagem e à inclusão, 

identificadas nos documentos próprios. 

r. Os/as profissionais que integram as ELI deverão sustentar a sua intervenção no modelo transdisciplinar, 

preconizado no Guia “Práticas Recomendadas em Intervenção Precoce na Infância”. 

 

A Comissão de Coordenação do SNIPI 

 

(Documento aprovado em reunião plenária da Comissão de Coordenação do SNIPI em 07/12/2018, 

conforme consta em ata)) 

 


